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ESTAÇÃO DA FOLIA

Carnaval 2024 de Cataguases
começa nesta quinta e vai até domingo
Em Cataguases, o Carnaval - Estação da Folia vai acontecer entre os dias 1º, próxima 

quinta-feira, e 4 de fevereiro, domingo, na Praça Governador Valadares. A folia na cidade 
ocorre antecipada à data nacional, com programação para todas as idades. A estratégia 
adotada no município já foi vista em outras cidades, como Juiz de Fora, e permite que os 
negócios sejam realizados com economia para o poder público, já que os valores das con-
tratações são mais altos nos dias oficiais do carnaval devido a alta procura, e que o público 
que gosta de se deslocar aproveite a festa em Cataguases e no destino onde deseja.

Na quinta-feira, às 21h, a Companhia de dança Professor Dalcy abrirá o período de fes-
tividade e às 22h é a vez do Monobloco, grupo de renome e prestígio no cenário nacional 
que vai agitar os foliões com um repertório recheado de sucessos. 

Na sexta-feira, às 20h, o Bloco local Pé na Cova dá início à folia. Em seguida, às 22h,  é 
o momento esperado por Sandra Portella, que levantou o público durante o Festival Con-
versa de Botequim no último ano, se reencontrar com os cataguasenses. 

No sábado, às 12h, o palco receberá a apresentação do Samba-rock da Mulherada/Co-
letivo Lélias. Às 14h, é a vez do Dj cataguasense Diego, o Fenômeno, com um repertório 
eclético. Às 17h, o Sambarilove Instrumental se apresenta. Entre às 20h e às 22h, a noite é 
dos blocos da cidade: Sem Preconceito e Vida no Morro. Às 22h, o “Rei de Piúma”, Beto 
Kauê, é o dono da festa e encerra a noite de folia. 

No domingo a festa continua! Às 9h, o horário é dedicado às crianças com a divertida 
e lúdica Banda Trupicada. Entre às 14h e às 16h a alegria será comandada pelos blocos 
Turma do Rebenta e Bacanaço. Às 16h inicia a última apresentação do carnaval, com Sam-
baCult, banda formada por artistas de Cataguases, como Samba Show com Exige o Tom, 
Janaína Gentil e Luizão/Sambarilove.

A secretária de Cultura e Turismo, Rosângela Moreira Lima Costa, comentou a festa em 
Cataguases. “Nós estamos muito felizes por trazer de volta a folia em Cataguases. Em 2021 
e 2022 fomos impedidos de realizar o carnaval devido ao período pandêmico e, no último 
ano, conseguimos movimentar a cidade com diversos eventos. Em 2024 o cronograma de 

eventos mostra que teremos um ano recheado de atrações. No nosso Estado muitas pesso-
as gostam de viajar para a praia, aproveitar o período para visitar ou curtir o carnaval em 
outras cidades. Então, como forma de agradar as pessoas e economizar recursos públicos, 
escolhemos antecipar a data. Com o tempo, espero que consigamos resgatar essa festa na 
nossa cidade”, afirmou. 

Vale ressaltar que os blocos locais também se apresentarão tradicionalmente nos seus 
respectivos bairros na data nacional, como forma de descentralizar e democratizar a folia 
no município. E o já tradicional Baluartes do Samba, como contrapartida da Lei Paulo 
Gustavo, se apresentará na Praça Rui Barbosa no sábado de carnaval, dia 10. 

Fiquem ligados na programação da Prefeitura pelas redes sociais oficiais.

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Na última terça-feira, dia 23, empresários dos ramos de embalagens e de reciclagem de 
plástico de Cataguases e de municípios vizinhos receberam do Governo de Minas o reco-
nhecimento como APL (Arranjo Produtivo Local).  A entrega da Certificação aconteceu no 
Salão Nobre do Paço Municipal, onde o prefeito José Henriques recebeu o Subsecretário 
de Liberdade Econômica e Empreendedorismo de Minas Gerais, Rodrigo Sampaio Melo 
que efetuou a entrega do certificado, representando o governador Romeu Zema. 

O encontro contou com a presença do assessor da diretoria de Arranjos Produtivos Lo-
cais e Cooperativismo, Marco Antônio Martins de Almeida, o secretário municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Gestão Institucional, Luís Antônio Paixão de Rezende, o 

Município conquista APL inédito na Zona da Mata
presidente do Conselho de Desenvolvimento de Cataguases, Jesusimar Dornelas e empre-
sários dos ramos de embalagens e de reciclagem. 

Mas o que é o APL?
São aglomerações de empresas com especialização produtiva em um mesmo território, 

que mantêm vínculos de cooperação entre si e uma governança comum. O reconhecimento 
e formalização de um APL, facilita a cooperação entre os envolvidos, ampliando merca-
dos, a comercialização de produtos e as condições de acesso ao crédito. O APL de Emba-
lagens e Reciclagem de Plástico da Zona da Mata reúne oito empresas tendo Cataguases 
como cidade pólo, além de representantes de Santana de Cataguases e Miraí, gerando 
quase 800 empregos.

O papel da SEDEGI
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Gestão Institucional (SEDE-

GI) atuou na articulação e conscientização dos empresários do setor para a formação do 
APL. Com o interesse dos mesmos, ela trouxe a Cataguases um representante da Secreta-
ria Estadual de Desenvolvimento Econômico - SEDE/MG para esclarecer como funcio-
na um APL e mostrar aos empresários do setor como criar condições para que de forma 
organizada,estabeleçam uma governança sólida e sustentável para o segmento. 

A SEDEGI auxiliou na  organização das informações que foram submetidas à respectiva 
Secretaria Estadual. Em seguida, a pasta municipal acompanhou todo o processo até a 
oficialização do reconhecimento deste novo arranjo produtivo que deve fomentar novos 
negócios, renda e geração de empregos. 

Governo de Minas certifica o arranjo produtivo para os setores de embalagens e de reciclagem de plástico

→ Roberto Guimarães

Obra avança pela Avenida
Manoel Inácio Peixoto até a
entrada do Bairro Santa Clara
Começaram na quinta-feira, dia 25, mais uma etapa de pavimentação da região do 
Bairro Beira Rio. A obra que começou na Rua João Pessoa e pavimentou toda a 
Avenida Veríssimo de Mendonça, segue agora pela Avenida Manoel Inácio Peixoto 
na altura do acesso ao Bairro Ibraim até a entrada do Bairro Santa Clara. A massa 
asfáltica é do tipo usinado a quente, aplicada com 6 centímetros de espessura, um ma-
terial de qualidade e que garante mais durabilidade. 
Os trabalhos estão sendo executados pela M&P Pavimentação, empresa licitada e 
contratada para a realização de um pacote de projetos elaborado pela Prefeitura, por 
meio da Secretaria de Obras. Por esse conjunto de ações, já foram pavimentadas tam-
bém na região central da cidade, o contorno da Praça da Chácara Dona Catarina e 
trechos da Avenida Rotary e das ruas Cleto da Rocha e Joaquim Augusto de Almeida. 

MAIS ASFALTO
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA
O Juiz de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca de Cataguases, Estado de Minas Ge-

rais, Dr. Reinaldo Daniel Moreira, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os interessados 
que se processa junto a este Juízo os autos da CARTA PRECATÓRIA CÍVEL nº 5007033-42.2023.8.13.0153 expedida dos autos 
5001539-47.2022.8.13.0699, 2ª Vara Cível da Comarca de Ubá MG, Ação de Execução de Título Extrajudicial requerida por 
SOCIEDADE CIVIL CASAS DE EDUCAÇÃO contra LUCIANA MAGDA DA COSTA, que será levado a público pregão de 
venda e arrematação a quem melhor lance fizer, no leilão que será realizado em dois pregões, sendo ambos no dia 29 de fevereiro 
de 2024, o primeiro às 13 horas e o segundo às 13:30 horas, ambos no átrio do Fórum Dr. Afonso Henrique Vieira de Rezende, sito 
na Praça Dr. Cunha Neto, s/nº, 1º andar, Cataguases/MG. No primeiro pregão não serão admitidos lances inferiores ao valor de 
avaliação do bem. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação atualizada. O pagamento 
deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. Para a realização, foi nomeado o 
oficial de Justiça que estiver de plantão na data agendada. Descrição do bem avaliado em 12/05/2023: Uma Máquina de Costura 
Galoneira, marca Holden WP31016, número de série J120523056, em perfeito estado de conservação e funcionamento,  AVALIA-
DA por R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O respectivo bem será vendido no estado de conservação em que se encontram, sem garan-
tia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários 
conforme artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza 
propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. Os interessados em adquirir o bem penhorado em prestações 
deverá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda 
etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso 
se trate de imóvel de incapaz. Outrossim, ficam desde já intimados os executados, da designação dos pregões acima mencionados, 
caso não tenham sido intimados por carta, mandado ou outro meio idôneo. E, em sendo revel e não tiver advogado constituído, 
não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo encontrado no endereço constante do processo, a intimação 
considerar-se-á feita por meio do presente edital de hasta. Cataguases, 22/01/2024. Eu, Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã 
Judicial o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito. CERTIFICO haver afixado nesta data, às 12 horas, no 
lugar de costume, o presente edital. A Escrivã. 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30  (TRINTA) DIAS-A MMa. Juíza de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca 
de Cataguases, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que, por este meio, CITA os Requeridos KLEBER DA SILVA 
SOARES, CPF 194.402.006-34, SÔNIA DRUMMOND  DE OLIVEIRA SOARES, CPF 612.850.806-53 e BRASCOM BRASIL 
SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO EIRELI, CNPJ nº 06.329.802/0001-26,  que atualmente se encontram em lugar incerto e não 
sabido, para todos os termos da Ação Monitória, autos de nº 500988-61.2019.8.13.0153 requerida pelo BANCO DO BRASIL, e, 
em especial, para, no prazo de quinze dias, pagar a importância de R$ 873.456,19 (oitocentos e setenta e três mil, quatrocentos e 
cinquenta e seis reais e dezenove centavos), acrescido em qualquer situação, do pagamento de honorários advocatícios de cinco 
por cento do valor atribuído à causa, hipótese em que, pagando, ficará isento de custas processuais, constituir-se-á de pleno di-
reito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do Título II do Livro I da 
Parte Especial do Código de Processo Civil. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se este edital, que será 
publicado na Imprensa Oficial e afixado no saguão do Fórum local, ciente que, transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Cataguases, 08 de janeiro de 2024. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente 
de Secretaria, o subscrevo.Luciana de Oliveira Torres- JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 30 DIAS- A MMa. Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comarca, 
Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este meio INTIMA o executado VIGORITO JOSÉ DE MENEZES, inscrito 
no CPF sob o nº049.632.086-60, que se encontra em lugar incerto e não sabido, do cumprimento da ordem de bloqueio em conta 
de sua titularidade junto ao NU PAGAMENTOS S/A, podendo, no prazo de cinco dias, manifestar a respeito da indisponibilidade 
de ativos financeiros, por meio de seu Advogado constituído, na forma do art. 854,§2º, do CPC, para, comprovar que as quantias 
tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros (art. 854, §3º, do 
CPC), na Ação de Execução  registrada sob o nº 0061463-44.2014.8.13.0153, movida pelo Banco Bradesco S/A. E para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado na Imprensa Oficial Estadual e Municipal 
e afixado no átrio do Fórum local, ciente que transcorrido o prazo de trinta dias, a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta 
intimação. Cataguases, 05 de janeiro de 2024. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Luciana 
de Oliveira Torres-Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS- A MMa. Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Co-
marca de Cataguases, Dra Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que, por este meio, CITA o(a) executado(a) MARIA ZENICE 
VICENTINI MOTTA, portador(a) do CPF nº 601.374.957-49, que se encontra atualmente em lugar incerto e não sabido, para, 
no prazo de cinco dias, pagar em Juízo o débito constante da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 83/2015 conforme Execução 
Fiscal nº 0105994-84.2015.8.13.0153, movida pelo MUNICÍPIO DE CATAGUASES, calculado em R$8.711,66 (oito mil, sete-
centos e onze reais e sessenta e seis centavos), mais seus acréscimos legais e despesas judiciais, ou garantir a execução; ficando 
advertido(a) que, caso não pague e nem nomeie bens, serão penhorados tantos bens de propriedade do(a) executado(a), quantos 
bastem para a garantia integral do débito mencionado. E para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), expediu-se este 
edital, que será publicado na Imprensa Oficial Estadual e afixado no local de costume, ciente que, transcorrido o prazo de trinta 
dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Cataguases, data da assinatura eletrônica. Eu, Josiane de Fátima 
Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Luciana de Oliveira Torres-Juíza de Direito 

JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - Processo nº 5001116-47.2020.8.13.0153. 
A MMa. Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de 
seu cargo, na forma da lei, etc.. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por 
este meio CITA os requeridos e confrontantes do imóvel usucapiendo GERALDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, FRANCISCA 
ALMEIDA DE OLIVEIRA, ALARICO ALMEIDA DE OLIVEIRA, ANA ALMEIDA DE OLIVEIRA, TEREZINHA ALMEIDA 
DE OLIVEIRA, GENSERICO ALMEIDA DE OLIVEIRA, GEORGINA ALMEIDA DE OLIVEIRA, MARIA ALMEIDA DE 
OLIVEIRA, JOSÉ BARBOSA NETO, MARIANO ALMEIDA DE OLIVEIRA e HENRIQUE ALMEIDA DE OLIVEIRA, e 
todos os réus ausentes, incertos e desconhecidos e demais pessoas interessadas para, querendo, contestarem a AÇÃO DE USU-
CAPIÃO nº 5001116-47.2020.8.13.0153 requerida por PERCEDINA SOUSA DA SILVA, nos quinze dias seguintes ao prazo de 
fruição do presente, com as advertências de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
trazidos pelos requerentes na petição inicial. O imóvel tem as seguintes características: “um lote com topografia plana, localizado 
na Rua Marlene, nº398, Bairro Dico Leite, nesta cidade, com área de terreno com 200,00m2, área construída 79,00m2, composto 
por 3(três) residências, devidamente matriculado sob o nº 5.262 no CRI de Cataguases”. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal e afixado no átrio do Fórum 
local, cientes que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Cataguases, 08 de 
janeiro de 2024. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Luciana de Oliveira Torres - Juíza 
de Direito -

EDITAL DE INTIMAÇÃO -PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
A MMa. Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício 

de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por 
este meio INTIMA a requerida  LIMP’S CONSTRUÇÃO & CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ  nº 04.962.755/0001-28, 
que se encontra atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de cinco dias, manifestar-se acerca do pedido formulado 
pelo autor na AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C TUTELA CAUTELAR DE URGÊNCIA ANTECEDENTE, registrada 
sob o nº 5003930.32.2020.8.13.0153, que lhe move o MUNICÍPIO DE SANTANA DE CATAGUASES. E para que chegue ao 
conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado 
no átrio do Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta intimação. 
Cataguases, data da assinatura eletrônica. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Luciana de 
Oliveira Torres-Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS- 
 A MMa. Juíza de Direito da Segunda Vara Cível desta Comarca de Cataguases, Dra. LUCIANA DE OLIVEIRA TORRES, 

em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento que por este meio nos autos de nº 5004611-94.2023.8.13.0153, Processo de Execução que KEVIN OLIVEIRA DA 
SILVA move contra GRAZIELA PEREIRA DE LIMA, CITA a executada GRAZIELA PEREIRA DE LIMA, portadora do CPF nº 
704.119.854-50, que se encontra atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 03 (TRÊS DIAS) efetuar o pagamen-
to da quantia de R$7.112,36 (sete mil, cento e doze reais e trinta e seis centavos), referente ao principal e acessórios, a ser acrescida 
de honorários de advogado do autor e custas iniciais no prazo de 3 dias. Esclarecendo que não efetuado o pagamento no prazo de 
03 (três) dias contados da citação, INDEPENDENTEMENTE de ter ou não o(s) executado(s) apresentado EMBARGOS, poderão 
ser PENHORADOS e AVALIADOS tantos bens quantos bastem para garantia da dívida, advertido de que no caso de integral 
pagamento, no prazo supracitado, a verba honorária será reduzida pela metade; que independentemente de penhora, depósito ou 
caução, poderá o executado opor-se à execução por meio de embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data do decurso do prazo do Edital; que comprovando o depósito de trinta por cento do valor acima, poderá requerer 
o parcelamento do restante em até 06 (seis) vezes na forma do art. 926 do CPC. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados, expediu-se este edital, que será publicado na Imprensa Oficial Estadual e Municipal, e afixado no local de costume, ciente 
que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Cataguases, data da assinatura 
eletrônica. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo.Luciana de Oliveira Torres-Juíza de Direito

JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - Processo nº 5006162-12.2023.8.13.0153. 
O MM. Juiz de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dr. , em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, 
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este meio CITA todos os 
réus ausentes, incertos e desconhecidos e demais pessoas interessadas para, querendo, contestarem a AÇÃO DE USUCA-
PIÃO nº 5006162-12.2023.8.13.0153 requerida por HENRIQUE MAXIMIANO DA SILVA, nos quinze dias seguintes ao 
prazo de fruição do presente, com as advertências de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos trazidos pelos requerentes na petição inicial. O imóvel tem as seguintes características: “Uma residência situada 
no térreo contendo: garagem, escada, sala, 03 quartos banheiro, 02 halls, copa-cozinha, área de serviço, com área construída 
de 137,59m2; 39,11m2, subsolo I; 89,86m2, subsolo II, compostos de porão e estruturas, totalizando a unidade 266,66m2, de 
área construída; Cota: 100,85m2 e fração ideal 0,50425, matriculado sob o nº 26.333 no CRI de Cataguases”. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal 
e afixado no átrio do Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita 
esta citação. Cataguases, 08 de janeiro de 2024. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. 
Luciana de Oliveira Torres - Juíza de Direito -

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

DECRETO Nº 5.883/2024
Programação Financeira e Cronograma de Desembolso para o exercício de 2024, de acordo com art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000.
José Henriques, Prefeito de Cataguases, no uso de sua competência, na forma que trata o inciso IV do art. 60, da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º - Em conformidade com artigo 8º a lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso 

para o exercício de 2024 do Poder Executivo da Administração Municipal:
I – Anexo I – Demonstrativo das Metas Bimestrais de Arrecadação;
II – Anexo II – Cronograma Mensal de Desembolso.
     Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases (MG) 22 de Janeiro de 2024.

José Henriques
Prefeito

Douglas Barbosa
Secretário de Fazenda

DECRETO 5.884/2024.
“Dispõe sobre a instauração de procedimento administrativo para Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S) dos núcleos urbano identificados 

como “Distrito Aracati e Vila São José no Bairro Justino” e localizados no Distrito Sereno neste município de Cataguases / MG.”
CONSIDERANDO o preceito constitucional de que a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes, contido no art. 182 da Constituição da República de 1988;
CONSIDERANDO que a LEI Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) estabeleceu como uma das diretrizes da política urbana a garantia do direito a cidades 

sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao 
lazer, para as presentes e futuras gerações (art. 2º, I), a ordenação e o controle do uso do solo (art. 2º VI), a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo 
de urbanização (art. 2º, IX) e ainda a regularização fundiária como instrumento de política urbana (art. 4º, V, “q”);

CONSIDERANDO que a LEI Federal nº 13.465/2017 estabelece instrumentos e procedimentos para a implementação de processos de regularização fundiária (REURB) 
em todo o território nacional, atribuindo competências ao Município, em especial, para requerer e instaurar a REURB, classificar as modalidades da REURB, processar, 
analisar e aprovar os projetos de regularização fundiária e emitir a Certidão de Regularização Fundiária (CRF), conforme arts. 14, I, 28 e 30 da citada LEI;

CONSIDERANDO que os Núcleos Urbanos Informais identificados como: Distrito Aracati e Vila São José no Bairro Justino ,neste município de Cataguases / MG estão 
ocupados predominantemente por população de baixa renda;

CONSIDERANDO que a regularização fundiária de áreas ocupadas irregularmente por população de baixa renda é uma das formas de intervenção concreta do Poder 
Público para o cumprimento da função social da cidade e da propriedade urbana;

CONSIDERANDO a necessidade de instauração de procedimento administrativo, com base na nova disciplina trazida pela LEI Federal nº 13.465/2017, para regulariza-
ção fundiária dos núcleos urbanos informais objeto de intervenção neste Município;

CONSIDERANDO a existência de área com processo irregular de parcelamento e ocupação do solo urbano nos locais identificados como “Distrito Aracati e Vila São 
José no Bairro Justino”, localizados neste município de Cataguases / MG, caracterizados como de interesse social para fins de regularização fundiária (REURB-S);

DECRETA:
Art.1º - Fica instaurado o Procedimento Administrativo para Regularização Fundiária de Interesse Social (Reurb-S) dos núcleos urbanos identificados como “Distrito 

Aracati e Vila São José no Bairro Justino”, localizados neste município de Cataguases / MG, conforme disposições da LEI Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 
Art.2º - A instauração do procedimento administrativo referido no artigo 1º é realizada considerando as competências do Município para requerimento, instauração, 

processamento, análise e aprovação da Reurb, conforme artigo 14, inciso I, artigo 30, inciso II, e artigo 32, todos da LEI Federal nº 13.465/2017.
Art.3º - Para os devidos fins jurídicos e legais, o procedimento administrativo referido no artigo 1º será classificado como Regularização Fundiária de Interesse Social 

(Reurb-S), uma vez que se trata de regularização fundiária aplicável a núcleo urbano informal consolidado ocupado predominantemente por população de baixa renda, nos 
termos do artigo 13, inciso I, e artigo 30, inciso I, ambos da LEI Federal nº 13.465/2017.

Art.4º - A descrição e delimitação precisa dos núcleos urbanos, bem como a identificação dos imóveis abrangidos pela Reurb em questão, com seus proprietários, con-
frontantes e respectivas matrículas imobiliárias, serão indicados no procedimento administrativo competente.

Art.5º - Poderão ser enquadrados na modalidade REURB-S somente os beneficiários que possuírem imóveis com área igual ou inferior à 400,00 m² (Quatrocentos metros 
quadrados).

Art.6º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 22 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito



DECRETO Nº 5.886/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 60 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art.1º - Fica exonerado do cargo de livre nomeação e exoneração de SECRETÁRIO DE FAZENDA, o senhor DOUGLAS BARBOSA, para o qual nomeado 

pelo Decreto nº 5339/2021 de 10 de janeiro de 2021.
Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 26 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

               
DECRETO Nº 5.887/2024

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 60 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art.1º - Fica nomeado o Senhor TIAGO RODRIGUES DE SOUZA REIS para responder pelo cargo de livre nomeação e exoneração de SECRETÁRIO DE 

FAZENDA do Município de Cataguases.
 Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 25 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

DECRETO Nº 5.888/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 

60, da Lei Orgânica Municipal.
Considerando a importância em oferecer melhores condições de segurança à sociedade, especialmente no período de carnaval de 2023;
Considerando o perigo para a população, com experiências já comprovadas, relacionadosà venda de bebidas acondicionadas em recipientes de vidro frente à 

possibilidade de ocorrência de graves acidentes;
Considerando a necessidade de serem adotadas medidas preventivas, evitando acidentes, cujas consequências são imprevisíveis;
DECRETA:
Art.1º – Fica expressamente proibido o consumo e a venda de bebidas ou qualquer alimento acondicionados em embalagens de vidro e espetinho de churrasco 

ou similares na área interna (Praça Dona Catarina)onde serão realizadas as festividades em comemoração ao Carnaval durante os dias 01 a 04 de Fevereiro de 
de 2024.

Art.2º – Fica expressamente proibida a instalação de comércio ambulante de qualquer natureza em um raio de 100 metros dos limites do controle de acesso 
do evento na Praça Dona Catarina e entorno durante os dias 01 a 04 de Fevereiro de de 2024.

Art.3º –Os estabelecimentos comerciais instalados em um raio de 100 metros do limite do evento durante os dias 01 a 04 de Fevereiro de de 2024 estão proibi-
dos de colocar mesas e cadeiras na calçada e comercializar bebidas  acondicionadas em embalagens de vidro não retornável e espetinho de churrasco ou similares.

Art.4º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 28 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 

PORTARIA Nº 028/2024
Substituir membros de Processo Administrativo nº 003/2024, instituído através da Portaria nº 021/2024.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, 

do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o que lhe confere a Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 

2015, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:
 Art.1º- Substituir a servidora Miriam do Rosário Oliveira Silva (membro), pela servidoraRenata Gomes CarvalhoTófani na composição da Comissão de Pro-

cesso Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurídica designada pela Portaria nº 021/2024, referente ao Processo Administrativo 003/2024, em desfavor 
da empresa ASI SISTEMA DE INFORMAÇÃO EIRELI.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases,23 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

PREFEITO 

PORTARIA Nº 029/2024
Institui Processo Administrativo nº 001/2024 em face da empresa DEDETIZADORA ITABIRITO LTDA, CNPJ nº 22.613.208/0001-19 em razão de descum-

primento contratual por parte da Empresa vencedora do certame,designa Comissão Processante e estabelece outras providências.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, 

do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO que no edital de licitação do Processo nº 036/2023, Anexo I, a limpeza de caixas d’água esta inclusa no Lote I;
CONSIDERANDO que na Ata de Registro de Preços nº182/2023, cláusula segunda, consta a descrição do Lote 1 e informa os locais e a descrição dos ser-

viços que engloba a limpeza de caixa d’água;
CONSIDERANDO que no Lote 2 está apenas a limpeza de caixa d’água para quando for necessário oprocedimento apenas da limpeza;
CONSIDERANDO que a empresa questionou que, embora tenham executado serviços de limpeza de caixas d’água - Lote 2, estes não constam nas Autori-

zações de Fornecimento sob o argumento de que dentro do serviço de desinsetização e desratização (Lote 1) há o serviço de limpeza de caixa d’água (Lote 2);
CONSIDERANDO que a empresa pleteia que seja realizado a correção das Autorizações de Fornecimentos sob os nº4055, nº 4057, nº 4059, nº 4060, nº4061, 

nº4243, nº4244, nº4262 e nº5551, bem como seja formalizadas outras Autorização de Fornecimentos em relação aos serviços de limpeza de caixa d’água; 
RESOLVE:
 Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em desfavor da DEDETIZADORA ITABIRITO LTDA, em 

razão do que dispõem o artigo 78, incisos I, II, IV e VII da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10520/2002.
 Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, visando o descumpri-

mento contratual da Ata de Registro de Preços nº 213/2023, Processo Licitatório nº 019/2023:
I-ROBERTO GUIMARÃES- PRESIDENTE
II-BERNARDO CHAIA COELHO - SECRETÁRIO
III-MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA - MEMBRO
 Art.3º - Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o disposto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de 

agosto de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das normas de Direito Civil e Direito Processual Civil e também ao seguinte:
I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência expedida com AR (aviso de recebimento) ou pessoalmente;
II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados em dias úteis, salvo disposição legal específica;
Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação desta portaria, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.
Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 24 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 030  DE 24 DE JANEIRO DE 2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO Nº 019/2023 – BEATRIZ BRUST DE SOUZA - HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO AD-

MINISTRATIVA - ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO
O Prefeito, no uso de suas atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 

1999, e Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, que dispõe sobre a responsabili-
zação de pessoas jurídicas, considerando as provas carreadas ao processo, com atenção ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório; o Chefe do 
Executivo nos usa de suas atribuições, decorrido o prazo de recurso administrativo concedido à Empresa Processada, HOMOLOGA a decisão e DECIDE pela 
aplicação de uma ADVERTÊNCIA por escrito conforme art.87, I da Lei 8.666/93, considerando que somente após a instauração do presente processo, a empresa 
ré entregou os itens solicitados. Após, certifique-se o transitado em julgado da decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº031/2024
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 001/2024 EM FACE DOS SERVIDORESE.D.S.B e A.S.A, PARA APURAR SUPOSTA 

FALTA DISCIPLINAR E NOMEIA COMISSÃO PROCESSANTE.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, 

do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO as informações contidas no Ofício SMS/DIRA 0017/2024, encaminhado pela Secretaria de Saúde, dando conta de que os servidores 

estariam realizando compras no mercado durante horário de trabalho e utilizando veículo público oficial;
CONSIDERANDOo relatório e despacho de indiciamento exarados na Sindicância Preliminar, concluindo pela instauração do presente processo para apu-

ração dos fatos;
CONSIDERANDO a possível imputação de conduta reprovável concernente em irregularidades cometidas pelos servidoresE.D.S.B e A.S.A.;
CONSIDERANDO os artigos9º e 10 da Lei nº 8.429/92, que dispõe que configura improbidade administrativa  utilizar em serviço particular, veículos de 

propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas na lei;
CONSIDERANDO o artigo 11, incisosVII e IX da Lei Municipal nº 4.879/2022, que dispõe, dentre outros, o dever do servidor é zelar pela economia do 

material e a conservação do patrimônio público, assim como manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
CONSIDERANDO o artigo 12, incisosXVI da Lei Municipal nº 4.879/2022, que dispõe, dentre outros, que ao servidor é proibido utilizar recursos materiais 

da repartição em serviços ou atividades particulares;
CONSIDERANDO que o ato supostamente praticado pelos servidores constitui, em tese, falta grave passível de punição;
CONSIDERANDO, finalmente, que cabe ao administrador que tiver ciência da irregularidade no serviço público a OBRIGATORIEDADE de promover a 

apuração dos fatos mediante sindicância ou processo administrativo.
CONSIDERANDO que o Processo Administrativo visa apurar a responsabilidade dos servidores, e deve prezar pela observância dos princípios constitucio-

nais do contraditório, da ampla defesa, publicidade e demais princípio que norteiam o Direito Administrativo;
RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, de nº 001/2024 em face dos servidores E.D.S.B e A.S.A., a fim de que seja averiguado o ato a eles 

imputado, concedendo a ampla defesa no devido processo legal, bem como a aplicação da pena cabível, se for o caso, conforme documentos acostados nos autos.
Art.2º - Nomear os servidores públicos municipais abaixo relacionados para conduzir Processo Administrativo Disciplinar, cabendo a presidência ao primeiro 

nominado:
I.ROBERTO GUIMARÃES - PRESIDENTE
II.MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA - SECRETÁRIO
III.RENATA GOMES CARVALHO TÓFANI   - MEMBRO
 Art.3º - Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o disposto na Lei Municipal nº 4.879 de 2022, 

com aplicação subsidiária a Lei nº 8.112 de 1990, Lei nº 9.784 de 1999 e das normas de Direito Civil e Direito Processual Civil e também ao seguinte:
I – As intimações serão feitas por meio idôneo, inclusive eletrônico (aplicativo de mensagens, e-mail, de modo a assegurar ao interessado certeza quanto ao 

conteúdo do ato praticado;
II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados em dias úteis, salvo disposição legal específica;
Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação desta portaria, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.
  Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 24 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 032 DE 15 DE JANEIRO DE 2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO Nº 027/2023 – D.M.C.  – SUSPENSÃO PROCESSUAL
O Prefeito, no uso de suas atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 

1999, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, considerando a irregularidade apontada, bem como a necessidade da juntada de documentação 
referente à nomeação de uma nova mesa diretora do Conselho Comunitário do Distrito de Sereno para o prosseguimento do feito em (fls.19), determino a sus-
pensão processual pelo prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data da publicação desta portaria. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 033/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária da Senhora ELISANGELA DA SILVA DOMINGOS, aprovada em 4º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido 

pelo edital nº 010/2023 para exercício do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvol-
vimento Social do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 23 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 034/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária dos(as) senhores(as) abaixo relacionados(as), para exercício do cargo de PROFESSOR PEB I, com base na Lei Muni-

cipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases:
.JUSSARA MATIAS DE SOUZA
.VANIA APARECIDA DE J. RODRIGUES
.CAROLINA FRANZINI SILVA
.MAGNÓLIA EMILIA S. DA SILVA
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de janeiro de 2024.

•3 Domingo, 28 de janeiro de 2024Cataguases



JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 035/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária dos(as) senhores(as) abaixo relacionados(as), para exercício do cargo de PROFESSOR PEB I, com base na Lei Muni-

cipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases:
.JUSSARA MATIAS DE SOUZA
.VANIA APARECIDA DE J. RODRIGUES
.CAROLINA FRANZINI SILVA
.MAGNÓLIA EMILIA S. DA SILVA
.FABIANA ZOCATELI DA SILVA
.LÚCIA MARIA PAIXÃO DE RESENDE
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 24 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 036/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária dos(as) senhores(as) abaixo relacionados(as), para exercício do cargo de PROFESSOR PEB I, com base na Lei Muni-

cipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases:
.ALINE TEIXEIRA DA SILVA
..CRISTINA RODRIGUES TORRES
.MÁRCIA HELENA SEVERO A. CARNEIRO
.GILMARA RIBEIRO FIALHO DAS NEVES OLIVEIRA
.NÉLIA DE OLIVEIRA VALVERDE R. BARROS
.SIRLANE APARECIDA DE SOUZA
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 24 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 037/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária dos(as) senhores(as) abaixo relacionados(as), para exercício do cargo de PROFESSOR PEB I, com base na Lei Muni-

cipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases:
.HOZANA FERREIRA VIEIRA
.ANA MARIA CRISTINA S. DA PAIXÃO
.GILCILAINE RIBEIRO DAS NEVES
.LUZIA JACINTO LOPES
.MARINA FERREIRA PIRES BARROS
.MÁRCIA CLÁUDIA V. DA ROCHA VICENTE
.VALÉRIA BENINE FERREIRA TEIXEIRA
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 24 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 038/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária dos(as) senhores(as) abaixo relacionados(as), para exercício do cargo de PROFESSOR PEB I, com base na Lei Muni-

cipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases:

.JUSSARA APARECIDA DA C. BRITO BRONZATO

.MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE CASTRO

.MÁRCIA DA SILVA CHICONELI

.GISELLE APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA

.PATRÍCIA ARAÚJO DA SILVA

.FABIANA BARBOSA DA COSTA

.MARIA APARECIDA RORIZ
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 24 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 039/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária dos(as) senhores(as) abaixo relacionados(as), para exercício do cargo de PROFESSOR PEB I, com base na Lei Muni-

cipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases:
.LUZIA AUGUSTA PEREIRA REZENDE
.JOSÉLIA APARECIDA SILVA FERREIRA
.DIVANIA FERREIRA CABRAL ATHOUGUIA
.ALINE FREITAS DIAS
.JAQUELINA LACERDA XAVIER ARQUETE
.NEILA JOSÉ DE PAULA
.DULCEMAR BARBOSA DA SILVA THEODORO
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 24 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 040/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Conceder licença sem vencimentos pelo período de 02(dois) anos à Servidora Pública Municipal CARLA VIEIRA CAMPOS PINTO, matrícula 101060, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR/DIRETOR, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 24 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 041/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Conceder licença sem vencimentos pelo período de 02(dois) anos à Servidora Pública Municipal GISELA DE SOUSA ARAÚJO VECCHI, matrícula 

150371, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DA ESCOLA TÉCNICA DE ENFERMAGEM, com lotação na Secretaria de Educação do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 24 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 042/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Conceder licença sem vencimentos pelo período de 02(dois) anos à Servidora Pública Municipal MIRIAM CRISTINA DE CARVALHO SOUZA, matrí-

cula 110698, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR PEB I, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 25 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 043/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Conceder licença sem vencimentos pelo período de 02(dois) anos à Servidora Pública Municipal VIVIAN LAMOIA ROCHA, matrícula 153825, ocupante 

do cargo de provimento efetivo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 24 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 044/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Prorrogar, a pedido, pelo período de mais 01(um) ano a licença sem vencimentos da Servidora Pública Municipal DANIELE DO CARMO TITONELI, 

matrícula 152277, ocupante do cargo de provimento efetivo de SECRETÁRIO ESCOLAR, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 24 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº045/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Prorrogar, a pedido, pelo período de mais 01(um) ano a licença sem vencimentos da Servidora Pública Municipal MARIA BERNADETE RIBEIRO 

OLIVEIRA, matrícula 111511, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR PEB I, com lotação na Secretaria de Educação do Município de 

Cataguases.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 24 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 046/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Prorrogar, a pedido, pelo período de mais 01(um) ano a licença sem vencimentos da Servidora Pública Municipal RENATA DA SILVA LOPES ALBU-

QUERQUE, matrícula 111511, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR PEB I, com lotação na Secretaria de Educação do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 24 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 047/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Prorrogar, a pedido, pelo período de mais 01(um) ano a licença sem vencimentos da Servidora Pública Municipal VIVIANE APARECIDA PIRES 

VIEIRA, matrícula 154022, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR PEB II – MATEMÁTICA, com lotação na Secretaria de Educação do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 24 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 0482024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
 RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho temporário de ANA CARLA ALVARENGA PIMENTEL, matrícula 727904, ocupante do cargo de SUPERVI-

SOR CLÍNICO INSTITUCIONAL, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir desta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 049/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho temporário de ANDRÉIA LUIZA PINA CARPINETTI, matrícula 728451, ocupante do cargo de ASSISTENTE 

SOCIAL, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Cataguases.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir desta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 23 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 050/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Conceder retorno ao trabalho à Servidora Pública Municipal ELIENE MENDES GARONCE, matricula 123609, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de PROFESSOR PEB I que se encontrava de licença sem vencimentos.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 25 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 051/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Conceder retorno ao trabalho ao Servidor Público Municipal ERNANE SIRINO DE SOUZA, matricula 152625, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de VIGIA que se encontrava de licença sem vencimentos.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 25 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 052/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Conceder retorno ao trabalho ao Servidor Público Municipal JÚLIO CESAR CORREA NETO CARIAS, matricula 150339, ocupante do cargo de provi-

mento efetivo de PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA que se encontrava de licença sem vencimentos.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 25 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 053/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Conceder retorno ao trabalho à Servidora Pública Municipal ELIENE ALMEIDA CARLOS DA ROCHA, matricula 127574, ocupante do cargo de provi-

mento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR que se encontrava de licença sem vencimentos.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 24 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 054/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar ALESSANDRO CARDOSO VIEIRA do cargo de livre nomeação e exoneração de COORDENADOR TÉCNICO III e nomeá-lo para responder 

pelo cargo de livre nomeação e exoneração de COORDENADOR DE APOIO III.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir desta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 23 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 055/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais, na forma de sua competência privativa de que trata o artigo 60, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 7° da Lei Municipal nº 4.785/21, que instituiu o Programa Comunidade Integrada;
CONSIDERANDO a competência atribuída aos órgãos da administração pública para avaliar, verificar o cumprimento dos requisitos previstos na lei;
 RESOLVE:
Art.1° - Nomear os Membros da Comissão Técnica do Projeto Comunidade Integrada para aplicação, verificação e aprovação dos requisitos previstos na lei 

para participação no Projeto Comunidade Integrada que assim fica constituída:
Catrans – Rogério Werneck Athoguia
Secretaria de Serv. Urbanos – Daniel Renalt de Castro
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – Thamires Reis de Assis
Sec. de Obras – Mayna Barbosa Reis
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/01/2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 23 de janeiro de 2024.

José Henriques
Prefeito 

 Emília de Souza Menta
 Secretaria de Administração

PORTARIA Nº 056/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 

da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária das senhoras abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado regido pelo edital nº 004/2023, para 

exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Administração do Muni-
cípio de Cataguases:

.FLÁVIA DA SILVA SANTOS – 26º lugar

.JULIANA TOBIAS SANTOS –  27º lugar
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 057/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Nomear o Senhor PAULO SÉRGIO MARQUEZ JÚNIOR para responder pelo cargo de livre nomeação e exoneração de 

ADMINISTRADOR DISTRITAL, com lotação na Secretaria de Serviços Urbanos do Município de Cataguases.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 255/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 026/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para obra de rede pluvial e pavimentação asfáltica nas ruas Alberto 

Peres e Benjamin Peres no Distrito de Sereno no município de Cataguases-MG.
Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 18/01/2024
EMPRESA: MINAS FLORESTAIS E CONSTRUÇÕES LTDA
Valor homologado: R$ 401.977,26
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 238/2023
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 094/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 120/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento pneus novos para atender as demandas 

da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 26/12/2023
EMPRESAS: AUGUSTO PNEUS LTDA, CPX DISTRIBUIDORA S/A, DISTRIBUIDORA DE PNEUS RIO POMBA LTDA, MGB PNEUS 

IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, ZEUS COMERCIAL LTDA.
Valor homologado: R$ 423.735,04
Valor estimado: R$ 807.834,61
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 264/2023
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 109/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 138/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios com entrega 

parcelada para atender as demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social de Cataguases/MG.
EMPRESAS: ADRIANO HALAMA, ALIMENTOS ROGEL LTDA, COMERCIAL P&L LTDA, GRUPO LATARO LTDA, JC TEIXEIRA & 

CIA LTDA, VAREJÃO PONTO CERTO COMERCIO ATACADISTA, WNR SERVIÇOS E COMERCIAL LTDA.
Valor homologado: R$ 274.804,50
Valor estimado: R$ 461.629,68
Itens frustrados:15 e 20
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 271/2023
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 114/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 143/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios para confecção 

de merenda escolar em atendimento à Secretaria de Educação da Prefeitura de Cataguases-MG.
EMPRESAS: E.R. DE OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS, VAREJÃO PONTO CERTO COMERCIO ATACADISTA, WNR SERVI-

ÇOS E COMERCIAL LTDA.
Valor homologado: R$ 27.995,50
Valor estimado: R$ 58.471,94
Itens frustrados: 05
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 263/2023
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 108/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 137/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresas especializadas em fornecimento de materiais e consumo em atendi-

mento ao Setor da Gestão da Saúde Bucal e Gestão do Centro de Especialidades Odontológicas da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Cataguases-
-MG

EMPRESAS: 50.105.668 JOANA D ARC RODRIGUES MATEUS, A2XR COMERCIAL LTDA, ABSOLUTA SAÚDE IMP. EXP. E COMER-
CIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, DENTAL MARIA LTDA, DENTAL PORTO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA, DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA, DISTRIBUIDORA 
CURAMAX PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLÓGICOS, DOMINUS COMERCIO SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, EASY CLEAN 
DISTRIBUIDORA LTDA, FARMODONTO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, GHC MED DISTRIBUIDORA LTDA, GOLDEN PRO-
DUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE, JOSÉ DANTAS DINIZ FILHO, LDG CLEAN 
COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, ODONTOMED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, ODONTOSHOW PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA, PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA, RR MED DESCK LTDA, THIAGO ALMEIDA DA SILVA LTDA.

Valor homologado: R$ 1.344.105,30
Valor estimado: R$ 3.475.948,40
Itens frustrados: 04, 05, 111, 113, 138, 146, 163 e 164
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024
OBJETO: Contratação de show artístico da “Sandra Portella”, que realizará a apresentação no dia 02/02/2024, durante o evento programado 

pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo chamado “Estação da Folia - Pré Carnaval 2024”.
Data da AUTORIZAÇÃO: 22/01/2024
EMPRESA: WMA PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.050.800/0001-45
Valor: R$ 8.500,00
Fundamentação: Art. 74, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 058/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar o senhor TIAGO RODRIGUES DE SOUZA REIS do cargo de livre nomeação e exoneração de COORDENADOR EXECUTIVO, 

para o qual foi nomeado pela portaria nº 003/2022 de 09 de janeiro de 2022.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 059/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Nomear o senhor DOUGLAS BARBOSA para ocupar o cargo de livre nomeação e exoneração de COORDENADOR EXECUTIVO lotado 

na Secretária de Fazenda.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito. Cataguases, 26 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração
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EDITAL DE CHAMAMENTO  nº 001/2024  - CEMITÉRIO MUNICIPAL SÃO JOSÉ 

DIVULGA CHAMAMENTO DE FAMILIARES E INTERESSADOS PARA 
REGULARIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE TÚMULO

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, através da Secretaria de Administração, considerando a instaura-
ção da sindicância preliminar nº 004/2024, torna público pelo presente Edital, em que ficam NOTIFICADOS os 
familiares e interessados que receberam a Concessão de Uso do Túmulo nº 2692, Quadra 10, Gaveta 02 no Ce-
mitério São José, Cataguases/MG, a comparecerem no Setor de Controle Interno Municipal, localizado no Paço 
Municipal, na Praça Santa Rita nº 462, Centro, Cataguases/MG, munidos da documentação referente ao Túmulo, 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da publicação do presente Edital.

Gabinete do Prefeito de Cataguases,
22 de janeiro de 2024
JOSÉ HENRIQUES

PREFEITO
EMILIA DE SOUSA MENTA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO
A Secretaria Municipal de Educação funcionará de 02/01/2024 a 31/01/2024 de 07h às 13h, exceto nos sábados, 

domingos e feriado.
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SINDICATO DOS METALÚRGICOS DE CATAGUASES - 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital faço saber que no dia 01 de março de 2024, no período de 08:00 às 17:00 horas, na sede 
desta entidade e nas empresas metalúrgicas (urna itinerante) será realizada a Eleição  para composição da Diretoria, 
Conselho Fiscal e Delegados Representantes junto a Federação e a Confederação a que está filiada a entidade, bem 
como os suplentes, ficando aberto o prazo de 03 (três) dias para o registro de chapas, conforme o estatuto da enti-
dade, a contar da data da publicação, que ocorrerá a contar da data de publicação do aviso resumido deste Edital, 
nos termos do Art. 17, da Portaria nº 3.437, de 20 de dezembro de 1994. O requerimento, acompanhado de todos 
os documentos exigidos para o registro, será dirigido ao presidente da entidade, podendo ser assinado por qualquer 
um dos candidatos competentes da chapa.

A secretaria da entidade funcionará no período destinado ao registro de chapas, no horário de 13:00 às 17:00 
horas, onde se encontrará a disposição dos interessados, pessoa habilitada para o atendimento, prestação de in-
formações concernentes ao processo eleitoral, recebimento de documentação e fornecimento do correspondente 
recibo. A impugnação de candidatura deverá ser feita no prazo de 03 (três) dias a contar da publicação do registro 
de chapas (caso não haja quórum em primeira convocação, a eleição ocorrerá em segunda convocação). A votação 
será realizada no dia 01 de março de 2024. E não conseguindo quórum na segunda votação, será realizada no dia 18 
de março de 2024. Em caso de empate entre as chapas mais votadas, será realizada eleição 15 dias após.

Cataguases, 24 de janeiro de 2024.
Márcio Heleno Ribeiro

-Diretor Presidente-

RESOLUÇÃO 004/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATA-

GUASES – MG através de sua Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
Considerando a Resolução nº 012/2023, que dispõe sobre o Edital do Processo de Escolha Unificado dos membros do 

Conselho Tutelar do Município de Cataguases/MG, especialmente o disposto em seu item 10.1, que prevê que os mem-
bros escolhidos como conselheiros tutelares titulares e suplentes, submeter-se-ão a estudos sobre a legislação específica, 
as atribuições do cargo e aos treinamentos práticos necessários, promovidos por uma comissão ou instituição pública ou 
privada, sob a responsabilidade do CMDCA;

Considerando a Resolução nº 042/2023, que dispõe sobre o resultado final e homologa o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar;

Considerando a análise de propostas de oferta curso de formação dos conselheiros tutelares eleitos (titulares e suplen-
tes) bem como dos currículos de profissionais pela Comissão de Acompanhamento, Assessoria ao Conselho Tutelar e de 
Garantia de Direitos realizada em modalidade remota entre os dias 15/02/2024 e 22/01/2023; 

Considerando a apresentação e aprovação pela assembleia em consulta realizada em modalidade remota no dia 
22/01/2024;

Resolve:
Art. 1º - Deferir a liberação de recurso no valor de R$ 3.303,30 (três mil trezentos e três reais e trinta centavos) do Fun-

do da Infância e Adolescência – FIA/FMDCA – para a empresa Projetar Assessoria e Consultoria para a oferta de curso de 
formação dos conselheiros tutelares eleitos (titulares e suplentes), como previsto no item 10.1 da Resolução nº 012/2023.

Parágrafo único. A formação será ofertada em três sábados entre os meses de fevereiro e março de 2024, totalizando a 
carga horária de 16 horas; e irá tratar sobre estudos de legislação específica, das atribuições do cargo e aos treinamentos 
práticos necessários e priorizar temas elencados pelo CMDCA de acordo com a realidade do Conselho Tutelar local 

Art. 2º - Autorizar apostilar uma ficha no Processo Licitatório de gêneros alimentícios (kit lanches / padaria) dos valo-
res já pré-estabelecidos nos Processos da Secretaria de Desenvolvimento Social para utilização de recursos do Fundo da 
Infância e Adolescência – FIA/FMDCA –, para o apoio da oferta de curso de formação dos conselheiros tutelares eleitos.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 22/01/2024.
Cataguases, 22 de janeiro de 2024

Prisciliana Silva Monteiro Passos
Presidente do CMDCA

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO 
PAPEL PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL PAPELÃO CELULOSE E CORTIÇA DE CATAGUASES 

- SINTICEL CATAGUASES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL- EXTRORDINARIA
O Sr. JORGE LUIZ ABRITTA, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Papel Pasta de 

Madeira para Papel Papelão Celulose e Cortiça de Cataguases – SINTICEL/CATAGUASES, inscrito no CNPJ 
nº 20.341.178/0001-03, Carta Sindical L65 P051 A1971, no uso de suas atribuições estatutárias e legais CON-
VOCA toda categoria dos Trabalhadores nas Indústrias do Papel Pasta de Madeira para Papel Papelão Celulose e 
Cortiça de Cataguases do município de Cataguases, Estado de Minas Gerais, e não associados, para comparece-
rem à ASSEMBLEIA GERAL, de acordo com o estatuto no “Artigo 15º- A convocação da assembleia geral será 
feita por meio de edital afixado na sede da entidade e com ampla divulgação na base territorial do sindicato, com 
antecedência mínima de 24 horas.”, a ser realizado no dia 31/01/24 as 19h 00min horas da noite em primeira con-
vocação com a presença de 50% mais um dos associados, ou as 19h e 30min em segunda e última convocação, 
com qualquer número de convocados, na sede da SALA DE REUNIÃO DO HOTEL BEVILLE, sito  Avenida 
Astolfo Dutra, nº22, Centro , Cataguases/MG, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:1) REATIVAÇÃO 
DO SINDICATO .2)Alteração Estatutária 3)Diversos. Maiores informações poderão ser obtidas com o subscritor 
deste edital bo ato da assembleia.

Cataguases, 25 de janeiro de 2024.
JORGE LUIZ ABRITA
Presidente do Sindicato
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AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

→ Vera Lúcia Maciel

Nesta semana, a Prefeitura, por meio da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura e Meio Ambiente, anunciou a abertura 
das inscrições para produtores rurais interessados em par-
ticipar da quarta fase do Programa Mais Pecuária Brasil. O 
projeto é uma colaboração conjunta  entre Prefeitura e Con-
federação Nacional dos Agricultores Familiares e Empre-
endedores Rurais (Conafer), tem como objetivo aprimorar 
geneticamente os rebanhos por meio da inseminação arti-
ficial, disponibilizando essa tecnologia de forma gratuita.

Produtores no distrito de Cataguarino foram beneficiados 
pelo programa na última segunda-feira, dia 22, quando vin-
te e três vacas de seus rebanhos receberam implantes hor-
monais, realizados pelo técnico da Conafer, Vitor Corura. 
Essa fase é crucial para otimizar as condições necessárias 

à inseminação artificial, programada para ocorrer nos pró-
ximos dias.

José Valverde, secretário de Agricultura e Meio Ambien-
te de Cataguases, ressalta que a parceria não apenas busca 
aprimorar a qualidade genética do rebanho, mas também 
fortalecer a infraestrutura agrícola local. “O envolvimento 
da Prefeitura destaca o comprometimento com o desenvol-
vimento sustentável da agricultura.  Essa parceria estraté-
gica visa estabelecer as bases para um setor pecuário mais 
lucrativo no futuro”, afirmou.

Os produtores interessados em se cadastrar no Mais Pecu-
ária Brasil devem procurar a SAMA, situada à Rua Gama 
Cerqueira 70, na Vila Domingos Lopes, a fim de realizar 
suas inscrições e obter mais detalhes sobre o programa. 

Produtores já podem se inscrever na
quarta etapa do Mais Pecuária Brasil

ZONA RURAL E DISTRITOS

A Escola Técnica Municipal Joana D'Arc está se pre-
parando para receber 160 novos alunos em três cursos 
distintos: Cuidador de Idosos, Técnico em Gerência de 
Saúde e Técnico em Dependência Química. Essa ação 
integra o Programa Trilhas de Futuro, uma colabora-
ção entre o governo de Minas e a Prefeitura, por meio 
da Secretaria de Educação de Cataguases. O objetivo é 
fornecer gratuitamente cursos técnicos para estudantes e 
ex-alunos do ensino médio.

As aulas estão programadas para iniciar no dia 4 de 
março, proporcionando aos estudantes uma oportunidade 
de desenvolvimento profissional. Os cursos serão minis-
trados de segunda a sexta-feira, no horário das 18h20 às 
22h, garantindo flexibilidade para aqueles que desejam 
conciliar estudos com outras responsabilidades. Uma 
característica marcante do Trilhas de Futuro é o apoio 
financeiro oferecido aos alunos. Todos os participantes 
receberão mensalmente o valor de R$20,00 por dia de 
aula frequentado, destinado a custear despesas como ali-
mentação e vale transporte. 

Em agosto de 2022, a Escola Técnica Joana D´Arc se 
uniu ao Programa, dando início a uma nova  jornada edu-
cacional. O curso inaugural foi o já conhecido e concei-
tuado curso Técnico em Enfermagem, agora, integrando 
o Trilhas de Futuro, cujos alunos estão prestes a começar 
os estágios em fevereiro. A conclusão está programada 
para julho, formando uma turma composta por 33 profis-
sionais capacitados.

Para Édina Silva, supervisora pedagógica da escola, a 
iniciativa tem se mostrado promissora, proporcionando 
não apenas conhecimento teórico, mas também oportu-
nidades práticas para os alunos. “Além disso, com a ex-
pansão dos cursos dentro do Programa Trilhas de Futuro, 
a Escola Técnica Municipal Joana D'Arc continua a de-
sempenhar um papel fundamental na formação de profis-
sionais qualificados, contribuindo para o fortalecimento 
do ensino técnico e para o futuro brilhante dos estudantes 
envolvidos’, complementou.■

Escola Técnica
Joana D'Arc  vai
receber alunos do 
programa Trilhas
de Futuro

→ Vera Lúcia Maciel

Estão em andamento as obras para a construção do 
galpão e área administrativa da unidade de processa-

mento de materiais recicláveis, que abrigará o projeto Re-
cicleiros. Localizada na Avenida das Indústrias, no bairro 
Santa Clara, a estrutura terá uma área construída de 1.250 
metros quadrados, sendo gerenciada pela empresa Predium 
Construtora Ltda, selecionada pela Prefeitura através do 
processo de licitação.

OBRAS: Edificação da unidade 
Recicleiros no bairro Santa Clara

Essa construção representa a materialização da parceria 
entre a Prefeitura e o Programa Recicleiros Cidades, uma 
organização focada em ações voltadas à sustentabilidade 
ambiental, especialmente na gestão de resíduos. O objetivo 
é dotar esse espaço com os equipamentos necessários para 
uma reciclagem completa, além de oferecer capacitação aos 
catadores de materiais recicláveis, incentivando-os a se tor-
narem empreendedores organizados em cooperativas.

→ Vera Lúcia Maciel

Inscrições para 
transporte escolar ao 
CEFET estão abertas

A Prefeitura de Cataguases, por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, tornou público o período de inscri-
ções para o transporte escolar destinado aos alunos que 
frequentarão o CEFET Leopoldina no ano letivo de 2024. 
Até a próxima sexta-feira, dia 2, os interessados poderão 
realizar suas inscrições na Secretaria Municipal de Edu-
cação, no horário de 8h às 11h. 

Para efetuar o cadastro, o aluno deve apresentar o com-
provante de matrícula, Carteira de Identidade, CPF, com-
provante de residência em Cataguases, duas fotos 3X4, 
Carteira de Identidade do responsável (para alunos me-
nores de 18 anos) e CPF do responsável (também para 
alunos menores de 18 anos).

Conforme estabelecido pelo edital da Secretaria de 
Educação de Cataguases, para usufruir do serviço é im-
prescindível estar matriculado no CEFET Leopoldina 
para o atual ano letivo, sendo de inteira responsabilidade 
do interessado apresentar toda a documentação exigida 
no ato da inscrição, incluindo o preenchimento correto 
da Ficha de Inscrição, a fim de evitar o indeferimento do 
pedido. A efetivação da inscrição estará condicionada à 
conferência da condição de residência no município de 
Cataguases, a ser realizada pelo setor de Registro Acadê-
mico do Cefet-Leopoldina.

Acesso alternativo liberado para início 
da obra da ponte do Distrito da Glória

No Distrito da Glória, deve iniciar nos próximos dias 
a tão aguardada reconstrução de sua principal ponte, 
que liga o Parque de Exposições com a área abrangi-
da pelo Posto de Saúde e a antiga Estação Ferroviária.  
Enquanto isso, equipes das secretarias de Obras e a de 
Serviços Urbanos construíram e já liberaram nesta sexta-
-feira, dia 19, uma ponte de madeira que vai atender aos 
moradores como acesso alternativo e provisório, até que 
a obra da ponte principal seja entregue. Os recursos para 
a reconstrução da ponte do Distrito da Glória foram via-

bilizados junto à Secretaria Nacional de Defesa Civil, por 
meio de relatório encaminhado pela Secretaria de Obras e 
Defesa Civil municipais. 

Ainda nesta semana, a estrada que liga o dis-
trito de Sereno a Glória, passando pela comuni-
dade Joaquim Vieira, recebeu operação tapa-bu-
racos com uso de saibro. Dois caminhões, uma 
retroescavadeira e uma máquina Patrol foram utili-
zados na manutenção de oito quilômetros de estrada.  
A ação foi necessária e o suficiente para reparar peque-
nos danos provocados pelas chuvas mais recentes. 

Tapa-buracos

Profissionais trabalham na etapa de fundação do galpão e prédio administrativo a serem erguidos

O melhoramento genético do gado é um dos principais objetivos do Programa, que está sendo desenvolvido em propriedades no distrito de Cataguarino, entre outros


